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LEI Nº 8.955, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o contrato de franquia empresarial
(franchising ) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Os contratos de franquia empresarial são disciplinados por esta lei.

Art. 2º. Franquia empresarial é o sistema pelo qual um franqueador cede ao franqueado o
direito de uso de marca ou patente, associado ao direito de distribuição exclusiva ou semi-exclusiva
de produtos ou serviços e, eventualmente, também ao direito de uso de tecnologia de implantação e
administração de negócio ou sistema operacional desenvolvidos ou detidos pelo franqueador,
mediante remuneração direta ou indireta, sem que, no entanto, fique caracterizado vínculo
empregatício.

Art. 3º. Sempre que o franqueador tiver interesse na implantação de sistema de franquia
empresarial, deverá fornecer ao interessado em tornar-se franqueado uma circular de oferta de
franquia, por escrito e em linguagem clara e acessível, contendo obrigatoriamente as seguintes
informações:

I - histórico resumido, forma societária e nome completo ou razão social do franqueador e
de todas as empresas a que esteja diretamente ligado, bem como os respectivos nomes de fantasia e
endereços;

II - balanços e demonstrações financeiras da empresa franqueadora relativos aos dois
últimos exercícios;

III - indicação precisa de todas as pendências judiciais em que estejam envolvidos o
franqueador, as empresas controladoras e titulares de marcas, patentes e direitos autorais relativos à
operação, e seus subfranqueadores, questionando especificamente o sistema da franquia ou que
possam diretamente vir a impossibilitar o funcionamento da franquia;

IV - descrição detalhada da franquia, descrição geral do negócio e das atividades que serão
desempenhadas pelo franqueado;

V - perfil do franqueado ideal no que se refere a experiência anterior, nível de escolaridade
e outras características que deve ter, obrigatória ou preferencialmente;

VI - requisitos quanto ao envolvimento direto do franqueado na operação e na
administração do negócio;

VII - especificações quanto ao:
 a) total estimado do investimento inicial necessário à aquisição, implantação e entrada em

operação da franquia;
 b) valor da taxa inicial de filiação ou taxa de franquia e de caução; e
 c) valor estimado das instalações, equipamentos e do estoque inicial e suas condições de

pagamento;
VIII - informações claras quanto a taxas periódicas e outros valores a serem pagos pelo

franqueado ao franqueador ou a terceiros por este indicados, detalhando as respectivas bases de
cálculo e o que as mesmas remuneram ou o fim a que se destinam, indicando, especificamente, o
seguinte:

 a) remuneração periódica pelo uso do sistema, da marca ou em troca dos serviços
efetivamente prestados pelo franqueador ao franqueado ( royalties );
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 b) aluguel de equipamentos ou ponto comercial;
 c) taxa de publicidade ou semelhante;
 d) seguro mínimo; e
 e) outros valores devidos ao franqueador ou a terceiros que a ele sejam ligados;
IX - relação completa de todos os franqueados, subfranqueados e subfranqueadores da

rede, bem como dos que se desligaram nos últimos doze meses, com nome, endereço e telefone;
X - em relação ao território, deve ser especificado o seguinte:
 a) se é garantida ao franqueado exclusividade ou preferência sobre determinado território

de atuação e, caso positivo, em que condições o faz; e
 b) possibilidade de o franqueado realizar vendas ou prestar serviços fora de seu território

ou realizar exportações;
 XI - informações claras e detalhadas quanto à obrigação do franqueado de adquirir

quaisquer bens, serviços ou insumos necessários à implantação, operação ou administração de sua
franquia, apenas de fornecedores indicados e aprovados pelo franqueador, oferecendo ao franqueado
relação completa desses fornecedores;

XII - indicação do que é efetivamente oferecido ao franqueado pelo franqueador, no que se
refere a:

 a) supervisão de rede;
 b) serviços de orientação e outros prestados ao franqueado;
 c) treinamento do franqueado, especificando duração, conteúdo e custos;
 d) treinamento dos funcionários do franqueado;
 e) manuais de franquia;
 f) auxílio na análise e escolha do ponto onde será instalada a franquia; e
 g) layout e padrões arquitetônicos nas instalações do franqueado;
XIII - situação perante o Instituto Nacional de Propriedade Industrial - (INPI) das marcas

ou patentes cujo uso estará sendo autorizado pelo franqueador;
XIV - situação do franqueado, após a expiração do contrato de franquia, em relação a:
 a) know how ou segredo de indústria a que venha a ter acesso em função da franquia; e
 b) implantação de atividade concorrente da atividade do franqueador;
XV - modelo do contrato-padrão e, se for o caso, também do pré-contrato-padrão de

franquia adotado pelo franqueador, com texto completo, inclusive dos respectivos anexos e prazo de
validade.

Art. 4º. A circular oferta de franquia deverá ser entregue ao candidato a franqueado no
mínimo 10 (dez) dias antes da assinatura do contrato ou pré-contrato de franquia ou ainda do
pagamento de qualquer tipo de taxa pelo franqueado ao franqueador ou a empresa ou pessoa ligada a
este.

Parágrafo único. Na hipótese do não cumprimento do disposto no caput deste artigo, o
franqueado poderá argüir a anulabilidade do contrato e exigir devolução de todas as quantias que já
houver pago ao franqueador ou a terceiros por ele indicados, a título de taxa de filiação e royalties ,
devidamente corrigidas, pela variação da remuneração básica dos depósitos de poupança mais perdas
e danos.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N° 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978

Dispõe sobre os Serviços Postais.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal e ao serviço
de telegrama em todo o território do País, incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como
nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade.

  Parágrafo único. O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são regidos
também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil.

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através de
empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.

  § 1º Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:
  a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;
  b) explorar atividades correlatas;
  c) promover a formação e o treinamento de pessoal necessário ao desempenho de suas

atribuições;
  d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministro das Comunicações.
  § 2º A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder Executivo, pode

constituir subsidiárias para a prestação de serviços compreendidos no seu objeto.
  § 3º A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências técnicas e

econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e responsabilidades, pode celebrar contratos e
convênios objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante autorização do Ministro das
Comunicações.

  § 4º Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos:
  a) da receita proveniente da prestação dos serviços;
  b) da venda de bens compreendidos no seu objeto;
  c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas;
  d) do produto de operações de crédito;
  e) de dotações orçamentárias;
  f) de valores provenientes de outras fontes.
  § 5º A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal.
  § 6º A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de bens ou

direitos, mediante ato declaratório de sua utilidade pública, pela autoridade federal.
  § 7º O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços compreendidos no

objeto da empresa exploradora que vierem a ser criados.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N° 10.577, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2002

Prorroga o prazo constante do parágrafo único do art.
1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, acrescentado
pelo art. 3º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.

Art. 1º A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT manterá os contratos de
exploração de serviços celebrados com as Agências de Correio Franqueadas - ACF, a que se refere o
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, acrescentado pelo art. 3º da Lei nº
9.648, de 27 de maio de 1998, que permanecerão válidos por 5 (cinco) anos, contados a partir da
publicação desta Lei.

Art. 2º A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT encaminhará ao Congresso
Nacional relação das Agências de Correio Franqueadas - ACF, que tiverem seus contratos
prorrogados na forma prevista no art. 1º, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da
publicação desta Lei.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogações das
concessões e permissões de serviços públicos e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º. Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos termos
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de competência da
União:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;
V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, diques e

irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;
VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não instalados em

área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.
VII - os serviços postais.
  * Inciso VII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
  § 1º Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados pela Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de Correio Franqueadas - ACF,
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações
indispensáveis à organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou permissões
que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a 31 de dezembro de 2001 e não poderá
exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002.

  * Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
  § 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de

vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos.
  § 2º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 .
  § 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2º,

incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo
previsto no § 2º.

  § 3º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003 .

Art. 2º. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios executarem
obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, sem lei que lhes
autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento básico e limpeza
urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas
do Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995.

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos iniciados com
base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presente Lei, fica dispensada de
lei autorizativa.
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§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelos meios
rodoviário e aquaviário.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 9.432, de 08/01/1997.
§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:
I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;
II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no exercício

dessa atividade;
III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda que em

forma regular.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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 LEI N° 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25 de abril
de 1961, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13
de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder
Executivo a promover a reestruturação da Centrais
Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de suas
subsidiárias e dá outras providências.

Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública, passam a vigorar com as seguintes alterações:

  * Artigo com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N° 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003

Altera a legislação tributária, dispõe sobre
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita
Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e
ao Instituto Nacional do Seguro Social e dá outras
providências.

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento
e oitenta prestações mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e
irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido
pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no
mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo Sistema
Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às
microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5
de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste
parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no
caso das pessoas jurídicas ali referidas;

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.
§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e

empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de
1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito
ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do
vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;
II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º às pessoas jurídicas que foram excluídas ou impedidas de

ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV do art. 9º da Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção pelo SIMPLES até o
último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos e condições
definidos pela Secretaria da Receita Federal.

§ 6º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será acrescido
de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a partir do mês
subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento.

§ 7º Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores correspondentes à multa, de
mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 8º A redução prevista no § 7º não será cumulativa com qualquer outra redução admitida
em lei, ressalvado o disposto no § 11.
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§ 9º Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7º, determinado sobre o valor original da
multa.

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer
outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de seus
saldos para a modalidade desta Lei.

§ 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida no §
7º, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada ponto
percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento do
parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos termos do § 3º
ou 4º.

.....................................................................................................................................................................
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